
 

 

 

 

 

  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
GABINETE DO VEREADOR DR. FERNANDO SANTÓRIO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARIACICA – ES. 

 

INDICAÇÃO  2025 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, O Vereador que 
subscreve a presente proposição, no uso de suas prerrogativas e atribuições conferidas pelo 
Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência e dos Nobres Edis que compõem este Parlamento, após a devida apreciação pelo 
Plenário, INDICAR ao Poder Executivo Municipal a adoção das seguintes providências:  

 

“PROCEDER COM A INSTALAÇÃO DE UMA CAIXA COLETORA DE 
LIXO NA RUA ARTHUR DA COSTA SILVA, NO BAIRRO    

APARECIDA. ” 
 
JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição tem por finalidade solicitar a instalação de uma caixa coletora de lixo 
na rua Arthur da Costa Silva, no bairro Aparecida, em virtude da crescente demanda por 
melhorias na limpeza urbana e na organização da coleta de resíduos sólidos na região. 
 
Evitando assim, o descarte inadequado de lixo, que vem contribuindo para a proliferação de 
insetos, o mau cheiro e gerando um enorme desconforto para os munícipes que residem nas 
redondezas. 
 
Visto que na rua supracitada tem diversos comércios, residencias e acontece a feira livre do 
bairro. 
 
Diante do exposto, ressaltamos a importância do atendimento a esta demanda, que vem 
sendo manifestada de forma recorrente pela população, e reforçamos nosso compromisso 
com a promoção de uma cidade mais limpa, organizada e saudável. 
 
Por ser justa a reivindicação a comunidade aqui representada, acredita que será atendida 
pelo Poder Executivo. 
 
Plenário Vicente Santório Fantini, em 15 de Maio de 2025. 
 

                           

                         DR. FERNANDO SANTÓRIO 

                           VEREADOR 
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